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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.657-B, DE 2003

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)

Institui a obrigatoriedade de identificação de aparelhos reprodutores de discos compactos, para uso em veículos automotores, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. MARIA DO CARMO LARA); e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: DEP. JÚLIO REDECKER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR;

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- parecer da relatora 

· complementação de voto

· parecer da Comissão 

· emenda adotada pela Comissão
III – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os produtores nacionais e os importadores de aparelhos reprodutores de discos compactos, para uso em veículos automotores, ficam obrigados a gravar numeração individual identificadora no chassi dos aparelhos destinados ao mercado nacional, na forma da regulamentação.

Art. 2° Fica criado o Registro Nacional de Toca-discos de Uso Veicular para centralizar os registros dos aparelhos de que trata o art. 1°, feitos pelos respectivos proprietários nos Municípios de residência ou de domicílio perante os órgãos policiais competentes.

Art. 3° Para fins de registro, os órgãos policiais exigirão:

I - do primeiro adquirente do aparelho a apresentação de nota fiscal emitida pelo fornecedor, na qual constará o número individual identificador do aparelho;

II - dos adquirentes subsequentes do aparelho o Certificado de Registro de Toca-discos de Uso Veicular, acompanhado de documento comprovante da venda firmado pelo proprietário anterior.

Parágrafo único. Após realizado o registro, expedir-se-á o Certificado de Registro de Toca-discos de Uso Veicular, de acordo com o modelo e especificações estabelecidas pelo órgão federal competente.

Art. 4° Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a anotarem o número de identificação gravado no chassis do aparelho na nota ou cupom fiscal correspondente à venda.

Art. 5° São obrigações do proprietário de toca-discos de uso veicular:

I - registrar o aparelho no prazo de trinta dias a contar data de aquisição;

II - comunicar à autoridade policial o roubo, o furto ou a perda do aparelho;

Art. 6° A infração às disposições desta lei sujeitará:

I - o produtor ou o importador às sanções administrativas de:

a) multa;

b) apreensão dos aparelhos sem numeração identificadora.

II - o proprietário do aparelho à sanção administrativa de multa.

III - os estabelecimentos comerciais às sanções administrativas de:

a) multa;

b) suspensão temporária de atividade;

c) cassação de licença do estabelecimento ou de atividade.   

Art.5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É cada vez mais freqüente, em todo o País, o arrombamento de veículos para furto de toca-fitas ou toca-discos. A maioria dos casos é perpetrada por quadrilhas, que entregam o produto do furto a receptadores, por módica quantia. Estes vão abastecer o mercado paralelo criminoso, onde os aparelhos são vendidos como usados ou de segunda mão, em feiras livres ou por intermédio de anúncios em jornais, como se de proprietários legítimos fossem. 

Nosso projeto de lei cria a obrigatoriedade de marcação de número de identificação no chassi do aparelho, a ser executada pelo fabricante ou pelo importador, assim como a de o proprietário registrá-lo na polícia. Estabelece também a criação de um cadastro de proprietários, centralizado em órgão da União a ser definido na regulamentação, o que é necessário para a recuperação e identificação dos aparelhos furtados ou roubados.

 Entendemos que tais iniciativas desencorajarão o mercado negro de toca-discos furtados. Quem comprar um aparelho sem o certificado do dono anterior sabe que não poderá registrá-lo. Sabe que está adquirindo um produto de origem suspeita e sabe que poderá responder por receptação. Assim cairá o número de furtos e de roubos de toca-discos de automóveis. 

Pelo interesse que representa para a sociedade brasileira, contamos com o apoio dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento do projeto de lei e para sua aprovação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2003.

Deputado Ronaldo Vasconcellos

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, apresentado pelo nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos propõe que os produtores nacionais e os importadores de aparelhos reprodutores de discos compactos, para uso em veículos automotores, sejam obrigados a gravar numeração individual identificadora no chassi dos aparelhos.

Cria o Registro Nacional de Toca-discos de Uso Veicular, centralizando os registros dos aparelhos “cd player”, feitos pelos respectivos proprietários, perante os órgãos policiais competentes.

Finalmente, a proposição, em caso de seu descumprimento, estabelece penalidades ao produtor ou importador, ao proprietário do aparelho, e aos estabelecimentos comerciais. 

Na justificação apresentada, o Autor destaca a freqüencia crescente dos arrombamentos de veículos para roubo de aparelhos de som. Este crime é, na maioria dos casos, praticado por quadrilhas que entregam o produto a receptadores, abastecendo um mercado paralelo criminoso.   

Nos termos regimentais (art. 24, II), compete-nos manifestar sobre o mérito da proposição.

II – VOTO DA RELATORA

Consideramos altamente  meritória a iniciativa do ilustre Deputado Ronaldo Vasconcellos. Realmente, o roubo de aparelhos reprodutores de discos compactos, instalados em veículos, atingiu proporções alarmantes, o que requer iniciativa legislativa para desestimular sua ocorrência.

Certamente, a norma legal proposta desestimulará o mercado negro de aparelhos furtados, uma vez que o adquirente de um aparelho sem o certificado do proprietário anterior saberá que não poderá registrá-lo.

Assim, fica evidente o mérito do projeto de lei em apreciação, dispensando-nos de comentários adicionais.  

Pelo acima exposto, opinamos favoravelmente pela  aprovação  do Projeto de Lei nº 2.657, de 2003.

Sala da Comissão, em 25   de  maio    de  2004.

Deputada Maria do Carmo Lara

Relatora

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, apresentado pelo nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos propõe que os produtores nacionais e os importadores de aparelhos reprodutores de discos compactos, para uso em veículos automotores, sejam obrigados a gravar numeração individual identificadora no chassi dos aparelhos.

Cria o Registro Nacional de Toca-discos de Uso Veicular, centralizando os registros dos aparelhos “cd player”, feitos pelos respectivos proprietários, perante os órgãos policiais competentes.

Finalmente, a proposição, em caso de seu descumprimento, estabelece penalidades ao produtor ou importador, ao proprietário do aparelho, e aos estabelecimentos comerciais. 

Na justificação apresentada, o Autor destaca a freqüência crescente dos arrombamentos de veículos para roubo de aparelhos de som. Este crime é, na maioria dos casos, praticado por quadrilhas que entregam o produto a receptadores, abastecendo um mercado paralelo criminoso.   

Nos termos regimentais (art. 24, II), compete-nos manifestar sobre o mérito da proposição.

II – VOTO DA RELATORA

Consideramos altamente  meritória a iniciativa do ilustre Deputado Ronaldo Vasconcellos. Realmente, o roubo de aparelhos reprodutores de discos compactos, instalados em veículos, atingiu proporções alarmantes, o que requer iniciativa legislativa para desestimular sua ocorrência.

Certamente, a norma legal proposta desestimulará o mercado negro de aparelhos furtados, uma vez que o adquirente de um aparelho sem o certificado do proprietário anterior saberá que não poderá registrá-lo.

Por outro lado, com o objetivo de aperfeiçoar o projeto em apreciação, acatamos a sugestão apresentada no plenário desta Comissão, pelo ilustre Deputado Dr. Rosinha (PT-PR), no sentido de suprimir o inciso II, do art. 6º. 

Realmente, a sanção contida no citado dispositivo impõe um custo ao proprietário do aparelho, colidindo, assim,  com o objetivo do  projeto, que é a proteção do consumidor.

Pelo acima exposto, opinamos favoravelmente pela  aprovação  do Projeto de Lei nº 2.657, de 2003, com a supressão do inciso II, do artigo 6º, reenumerando-se o inciso seguinte.

Sala da Comissão, em 09 de junho   de 2004

Deputada Maria do Carmo Lara

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 2.657/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Carmo Lara, que apresentou complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Paulo Lima - Presidente, Julio Lopes - Vice-Presidente, Celso Russomanno, Dr. Rosinha, Jorge Gomes, José Carlos Machado, Leandro Vilela, Marcos Abramo, Maria do Carmo Lara, Maurício Rabelo, Paulo Kobayashi, Alex Canziani, André Luiz, Professora Raquel Teixeira e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004.

Deputado PAULO LIMA

Presidente

EMENDA  ADOTADA

Suprima-se o inciso II do art. 6º, renumerando-se o inciso seguinte.

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2004.

Deputado PAULO LIMA

Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I – RELATÓRIO

   O presente Projeto de Lei, proposto pelo nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos, institui a obrigatoriedade de se gravar numeração individual, identificadora de cada aparelho, no chassi de todos os equipamentos reprodutores de discos compactos, para uso em veículos automotores no mercado nacional. Cria, também, o Registro Nacional de Toca-Discos de Uso Veicular, centralizando nacionalmente os registros, feitos pelos proprietários, perante os órgãos policiais competentes.

A proposição estabelece ainda, em caso de seu descumprimento, penalidades ao produtor, ao importador, aos estabelecimentos comerciais e, ainda, ao proprietário do aparelho.

O Projeto de Lei sob análise tramita em regime de apreciação conclusiva pelas comissões — art. 24 II —, tendo sido aprovado, com emenda supressiva, pela Comissão de Defesa do Consumidor. Cabe a esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio manifestar-se quanto aos aspectos econômicos, antes que a douta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania delibere sobre os aspectos jurídicos e constitucionais.

II - VOTO DO RELATOR

Na justificação apresentada, o nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos destaca a crescente ocorrência de arrombamentos de veículos objetivando o furto dos equipamentos de som neles instalados. Mostra o ilustre Autor, também, que tal crime, de costume, é praticado por quadrilhas que, após o roubo, entregam o produto a receptadores, e desta forma alimentam um mercado paralelo criminoso. O Autor não o diz, mas poderia ter dito, que há também envolvimento do crime organizado neste processo.

É evidente que, aprovada a proposição, ela em muito contribuirá para a redução deste tipo de crime. Afinal, quem adquirir um aparelho de som veicular sem a devida numeração e registro saberá estar incorrendo em crime de receptação de mercadorias roubadas.

A identificação individualizada dos equipamentos de som não impedirá que os mesmos continuem  a ser furtados. Caso contrário, não existiria hoje, no Brasil, roubo e furto de automóveis, uma vez que todos eles são identificados por número específico. Não obstante, a proposta do nobre Deputado Ronaldo Vasconcellos poderá, sim, contribuir para reduzir aquele tipo de crime, com pouco custo, já que o ônus adicional decorrente da proposição será a gravação do número identificador em cada aparelho, além da montagem e custeio do Registro Nacional de Toca-Discos de Uso Veicular. A questão essencial é saber se tais custos serão maiores ou menores do que os benefícios oriundos da redução do furto dos aparelhos.

A análise econômica sugere que haverá, sim, um benefício líquido para a Nação. Os modernos meios eletrônicos permitem que o Registro Nacional de Toca-Discos de Uso Veicular seja gerido com custos relativamente baixos. Além disto, é de todo desejável que, na eventual regulamentação da lei em que poderá se transformar o projeto ora analisado, seja previsto que, quando da venda de tais aparelhos, ocorra a consulta, pelos comerciantes, ao Registro Nacional de Toca-Discos de Uso Veicular, em tempo real, sobre as características do aparelho a ser vendido. Algo semelhante ao que já ocorre hoje com a "autorização" dada para as operações de compra e venda mediante cartão de crédito, ou de débito. Tais medidas implicarão uma redução da demanda por aparelhos não registrados legalmente, daí reduzindo-lhes os preços. Por outro lado, o embaraço a ser criado à atuação dos criminosos tornará a atividade menos lucrativa. Vale dizer, menos interessante. Afinal, a "empresa criminosa" deverá, para continuar operando, desenvolver toda uma série de custosos "serviços" adicionais — dentre outros, a alteração do número gravado, a elaboração de um registro falso do novo número de identificação, etc. — de tal maneira que os "benefícios" do roubo ou furto se tornarão muito menores, induzindo à mudança de ramo daqueles hoje voltados para esta atividade. Esta tendência será reforçada, ainda mais, pelo maior risco que passará a estar associado a tais "empreendimentos".

Finalmente, há que se considerar, também, a relevância das questões morais e de disciplina social que se associam à aprovação deste Projeto de Lei.

A emenda supressiva apresentada pela Nobre Deputada Maria do Carmo Lara e aprovada na Comissão de Defesa do Consumidor tem o propósito de eliminar o inciso II do art. 6º, com a conseqüente renumeração do inciso seguinte. O inciso eliminado previa multa ao proprietário de aparelho de reprodução de toca-discos de uso veicular que não cumprisse as obrigações que lhe são atribuídas pela proposição em tela. Entendeu a Deputada Maria do Carmo Lara, corretamente e seguindo sugestão apresentada em plenário pelo nobre Deputado Dr. Rosinha, que não faz sentido estabelecer punição ao consumidor em lei que objetiva protegê-lo.

Assim, somos pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2.657, de 2003, com a emenda supressiva aprovada pela Comissão de Defesa do Consumidor.
Sala da Comissão, em 13 de  abril de 2005.

Deputado Júlio Redecker 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.657/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Júlio Redecker.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Carlos Eduardo Cadoca, Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sérgio Caiado, Giacobo e Lupércio Ramos.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado ROMEU QUEIROZ

Presidente        
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